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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 2.679-2024

DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO - 447.24. DECRETO QDD - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 448.24. DECRETO SUPLEMENTAR - CONSOLIDADO

DECRETO FINANCEIRO - 449.24. DECRETO QDD - FICC

PORTARIAS

PORTARIA 10.606-2024

PORTARIA 10.607-2024

PORTARIA LIC Nº 009-S/2024

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PE Nº 0016-2024

RETIFICAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO - EXTRATO DO CONTRATO Nº 0306-2024 - LRF DISTRIBUIDORA - PE SRP Nº
038-2023

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0311-2024 - EASY AUTOMAÇÃO - PE Nº 0014-2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0312-2024 - P.F. MEOTI - PE Nº 0014-2024

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 447/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2045 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 10.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0020.000,00

3.3.90.46.00/15000000 - Auxilio-Alimentacao 10.000,000,00

20.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL DA UNIDADE: 20.000,00

20.000,00TOTAL GERAL: 20.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 22 de Agosto de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

20.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 20.000,00
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Decreto Nº: 448/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 58.211,98
( cinquenta e oito mil, duzentos e onze reais, noventa e oito centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

1004 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RESTAURAÇÃO, REQUALIFICAÇÃO, REFORMA E

3.3.90.30 - Material de Consumo

49.000,00

49.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

49.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

49.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2071 - PROGRAMA DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS AOS ATLETAS

3.3.90.30 - Material de Consumo

9.211,98

9.211,98

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

9.211,98TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

9.211,98TOTAL DA UNIDADE:

58.211,98TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2036 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

49.000,00

49.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

49.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

49.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1414 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2060 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS-MEIO

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

9.211,98

9.211,98

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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Decreto Nº: 448/2024

9.211,98TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

9.211,98TOTAL DA UNIDADE:

58.211,98TOTAL DAS ANULAÇÕES:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:52 horas do dia 22/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DAD6-BA7E-9764-CD15-8837 ou utilize o código QR.

20
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XII | N º 6209 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.3 / 3

Decreto Nº: 448/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

58.211,9815000000 - Recursos nao Vinculados de 58.211,98

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 22 de Agosto de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 449/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2164 - FICC - APOIO AS ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - LEI

3.3.90.36.00/27150000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 0,00745.000,00

3.3.90.36.00/27160000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 0,00285.035,00

3.3.90.39.00/27150000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 745.000,000,00

3.3.90.39.00/27160000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 285.035,000,00

1.030.035,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.030.035,00

1.030.035,00TOTAL DA UNIDADE: 1.030.035,00

1.030.035,00TOTAL GERAL: 1.030.035,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

PORTARIA LIC Nº 009-S/2024 

 

Institui a Equipe de Planejamento da 
Contratação para a Contratação de 
Empresa especializada em serviço do tipo 
levantamento radiométrico (laudo de 
insalubridade) radiologia médica, 
controle de qualidade (raios x 
convencional), dose no paciente (raios x 
convencional) e testes de averiguação de 
câmara escura, integridade de 
equipamento de proteção individual 
(EPI), integridade de chassi/contato tela-
filme e luminância do 
negatoscopio/monitor, destinados a sala 
de Raios-X e                                                                                                                                             
equipamentos pertencentes à UPA 24h. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições regimentais e 

regulamentares e considerando: o contido no art. 6º do Decreto Municipal nº 15.637, de 

30 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a Contratação de Empresa 

especializada em serviço do tipo levantamento radio métrico. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento, sob a Coordenação do primeiro:  

I – Integrante da Área Demandante: Roberta Fulgêncio de Jesus, Mat. 017306-01; 

II – Integrante Administrativo: Dhalisson Baruque Souza dos Santos, Mat. 021280-01; e 

III– Integrante Técnico: Rafaela Caldas Sousa dos Santos, Mat. 004605-03. 

Art. 3º Competirá à Equipe de Planejamento elaborar os Estudos Preliminares e realizar, 

se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, com posterior confecção do Mapa de Riscos. 

Art. 4º Concluídos os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Mapa de Riscos, estes 

deverão ser incluídos no Processo Administrativo - PA respectivo e encaminhados os 

autos a autoridade competente do órgão demandante para deliberação acerca do 

prosseguimento da contratação. 

Art. 5º Autorizada a contratação, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá 

confeccionar o Projeto Básico – PB ou o Termo de Referência – TR, em consonância com 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, e promover a 

inclusão deles nos autos do PA respectivo. 

§ 1º Após a inclusão e a assinatura do PB ou do TR, o PA será remetido à Supervisão de 

Licitação e Compras, para instrução.  

§ 2º Caberá à Supervisão de Licitação e Compras indicar a modalidade e a forma da 

licitação, ou referendar aquela já indica pela Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 6º O afastamento de quaisquer dos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação, por período que possa vir a dificultar a eficiência e a celeridade dos 

trabalhos, deverá ser, de pronto, comunicado à Supervisão de Licitação e Compras, com 

indicação do respectivo substituto.  

Art. 7º Os Estudos Preliminares, e, se for o caso, o Mapa de Riscos, bem como o PB ou o 

TR, deverão ser assinados por todos os membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação.  

Parágrafo único. Caso haja necessidade de alteração de quaisquer dos documentos 

listados no caput, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá assinar o novo 

documento. 

Art. 8º A Equipe de Planejamento de Contratação terá o prazo de 30 dias para concluir 

este trabalho e ao final do processo de contratação fica atomicamente destituída quando 

da assinatura do contrato ou da(s) ata(s) de registro de preços, se houver. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

LÍVIA MARIA BONFIM MENDES AGUIAR  
Secretário Municipal de Saúde  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0016-2024 

Processo Administrativo nº 00.136.942-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pela Portaria nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 0016-2024, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE KIT’S DE ENXOVAIS PARA RECÉM-NASCIDOS, conforme especificado no Edital 
de Licitação e mediante condições estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
regulamentada pelos Decretos Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 
10.339/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, 
e respectivas alterações posteriores; e a legislação pertinente.  
O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ .  

O Edital completo estará disponível a partir do dia 22/08/2024, no site Site Oficial do 
Município https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do 
Brasil - www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1053013. 

Início recebimento das propostas de preços: 23/08/2024, a partir das 08h00min;  

Início da sessão de disputa: 05/09/2024, às 09h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 22 de agosto de 2024. 

 

Allana Francine Rocha de Santana 
Pregoeira Designada 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

Prefeitura Municipal Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0306/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 0038-2023

OMunicípio de Itabuna torna público a Retificação do Extrato de Contrato nº 0306-2024, publicado
no Diário Oficial do Município em 19 DE AGOSTO DE 2024, Edição nº 6.206, Ano XII, página 23.
Onde se lê: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0311/2024. Leia-se: CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 0306/2024. Onde se lê: DATA DE ASSINATURA: 19 DE AGOSTO 2024.
Leia-se: DATA DE ASSINATURA: 15 DE AGOSTO 2024. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE
LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: itabunalicita@gmail.com. Itabuna-BA, 22 de agosto de
2024.
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. Nº 029-S/2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA DIVERSOS EVENTOS, 
FESTIVIDADES E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, VISANDO ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-
BA. 
Data do Contrato: 22 de agosto de 2024. 
Vigência: 22/08/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 
 
Contratada: 
 

• SILVA E BEZERRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/MF Nº 37.078.777/0001-89, n° do contrato: 244-S/2024, tendo como valor 
global R$ 951.777,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS). 

•  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 15001002 2116 3.3.90.39 

1919 16000000 2117 3.3.90.39 

1919 16000000 2134 3.3.90.39 

1919 16000000 2136 3.3.90.39 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0311/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00.139.395-2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0311/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.139.395-2024; PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0014-2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO: EASY AUTOMAÇÃO SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - CNPJ N° 
07.861.369/0001-38. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CONSTITUIÇÃO DE 
NOVOS BENS, MELHORIAS E ADIÇÕES COMPLEMENTARES DE BENS NA AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DESTINADOS AS OBRAS DAS REDES DE SANEAMENTO E "MAIS ÁGUA”, DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA 
(LOTES DESERTOS). VALOR GLOBAL: R$ 123.771,64 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 
21 DE AGOSTO 2024. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO: SÔNIA MARIA CÉSAR 
FONTES. 
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14.147.490/0001-68; CONTRATADO: EASY AUTOMAÇÃO SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - CNPJ N° 
07.861.369/0001-38. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CONSTITUIÇÃO DE 
NOVOS BENS, MELHORIAS E ADIÇÕES COMPLEMENTARES DE BENS NA AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DESTINADOS AS OBRAS DAS REDES DE SANEAMENTO E "MAIS ÁGUA”, DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA 
(LOTES DESERTOS). VALOR GLOBAL: R$ 123.771,64 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL, SETECENTOS E SETENTA E 
UM REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 
21 DE AGOSTO 2024. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO: SÔNIA MARIA CÉSAR 
FONTES. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00.139.395-2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.139.395-2024; PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0014-2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  P.F. MEOTTI LICITAÇÕES LTDA - CNPJ N° 34.133.591/0001-97. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CONSTITUIÇÃO DE NOVOS BENS, MELHORIAS E 
ADIÇÕES COMPLEMENTARES DE BENS NA AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DESTINADOS AS OBRAS DAS REDES 
DE SANEAMENTO E "MAIS ÁGUA”, DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA (LOTES DESERTOS). VALOR GLOBAL: R$ 
93.996,00 (NOVENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. DATA DE ASSINATURA: 21 DE AGOSTO 2024. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO: SÔNIA MARIA CÉSAR FONTES. 
 

 
 

 
                                                                                                         

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0014-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00.139.395-2024 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.139.395-2024; PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0014-2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – CNPJ Nº 
14.147.490/0001-68; CONTRATADO:  P.F. MEOTTI LICITAÇÕES LTDA - CNPJ N° 34.133.591/0001-97. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE BENS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A CONSTITUIÇÃO DE NOVOS BENS, MELHORIAS E 
ADIÇÕES COMPLEMENTARES DE BENS NA AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DESTINADOS AS OBRAS DAS REDES 
DE SANEAMENTO E "MAIS ÁGUA”, DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA (LOTES DESERTOS). VALOR GLOBAL: R$ 
93.996,00 (NOVENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2024. DATA DE ASSINATURA: 21 DE AGOSTO 2024. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO: SÔNIA MARIA CÉSAR FONTES. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 238-S/2023 VINCULADO 

AO PREGÃO ELETR ÔNICO Nº  0031 /2023 -  SRP; CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA MESQUITA 

LTDA, CNPJ Nº 63.201.867/0001-25. DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DO 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: A RENOVAÇÃO DO CONTRATO A CONTAR DE 22/08/2024 

COM ENCERRAMENTO EM 31/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS 

DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO Nº 238-S/2023, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22/08/2024 – LÍVIA 

MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 
 
 
 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DAD6-BA7E-9764-CD15-8837 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: DAD6-BA7E-9764-CD15-8837

Hash do Documento
79641c67131355c38819f2453343b4766141810b9d1abf03ac70a35a86eb687e

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/08/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 22/08/2024 16:52 UTC-03:00
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